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Alt. 1®- Nontóai IVAN DE FAIVA DO VALE SEGUNDO, RG

m« 104653799-4, CFF n« 016.974.013-76, para ocupar o

cargo de protrtmeuto em Comissão de SECRETARIO DE

Art. i»* Nomear DANIEL EEBRElàA DBuSMES,^G a® lSAttoE,c»m lotação im SECi®rABÍA MUNICIPAL DE SAÚDE,
048016122013-7, epF »« Í79.1S3.8054S, o C parí» da Estmtora Admüüstrativa do Poder Execuüvo de Pio

cargo de provlmeato em C^íssão de siSélmRlO Db/ TODÍ, Estado dto Maraíshâo, confonae Lei Mtek#al n« 015/2005;
OBRAS PÚBLICAS, com lotação aa SECRETARIA MUNICIPAL
D E OBRAS PÚBÚGAS, parte da Estratura Arimiatótrativa do / Art 2®- E^ Portaria entra em-vigor na data de sua publicação.
Poder Executivo de Pio lóíi Estado do Maranhão, conEome Lei/ revogadas as disposições em contrário.

Municipal n® 015/2003;

Art. 2«- Esta Porisrla entra em viger na data d» sua publeaçâp,
revogadas as disposições em contrário.

PUBliQin&-SE, REGfôTRE-SEE einkíPRA-SE.

Gabinete de Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do

Maranltão, ao primeiro dia do mês dejan^rp de^SOSl.

2
o òRESOLVE: o

PÍ®1IQIM*SÍL«3EG3®T»E-SE E

'Gabinete do Prefeita Mnpicipái de Pio XU, Estado do
MaranMo, an pirimtíro dta do mês de Janeiro de 2021.

àtSüSLlO PEREIRA DE SOUSA

Pp^to Mumtefttó de Pio XÉ/MA
í

i^ltodo pon ELfSlAmO DE SOUSA 02JVEÍRA
Çddigo identpmdori 0Í4326b7ÍS34tfM2e4d2Xd7mS338bAURÉLIO PESOEIRAI® SOtíSA

Piefeim.Munimpal.de Ído:XII/MA

Publicado pon EUSÍÃBJO DE SOUSA OUVmSA

CãdigoÍâentífic^órt2cSé2ba2balc318cllâà2d21alim74ââ
POKEARIA »íe 0ÍaQ021

O f^EÉErrO lAUNlClPAL DE PIO XD, Estado do MaranMo,

AÚÉêXiO PSREERA DE SOUSA, no uso de suas atribuições

legais gue lhe conlere a Lei Orgânica do Município de Pio
XIÜMA,

TORTAEIANS «Í0A021

O PHEEErro MUNICIPAL DE PIO XU, Estado do MaranMo.
ãUSELIO PEIÚRIRA de SOUSA, no uso de suas atribiáçSes

legais gue lhe confere a Lei Orgânica do Município dé Pio
XIl^,

RESOLVE:

Art, 1«- Nomear JOSl MACIEL FERREIRA, RG n«

25475S82003-7, CPF n® 992.192.477-04, para ocupar o
cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIO DE
HURBANISMO, HABITAÇÃO E RERVIÇO PÚBLICO, com
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE HURBANISMO,
HABITAÇÃO E SERVIÇO PÚBUGO. parte da Estrutura
Administrativa do Poder Executivo de Pio XII, Eslmdo do
MaranMo, conforme Lei Municipal n® 015/2085;

Art 2«- Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrMo.

PUBU0UE6R, REGMIIOE-SEE CUMIRA-SE.

RESOLVE:

Art. 1»- Nomear MARCIA DE MOURA COSTA MARTINS,

RG n« 000102232298-0, CPF n« 936.084.463-20, para
ocupar o cargo de provimento em Comissão da SECRlSARIO
DE EDUCAÇÃO, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, parte da Estrutura Administrativa do Poder
Executivo de Pio XIL Estado do Maimnhâo, confoi^e Lél
Municipal ««015/2005;

Art 2®- Esta Portaria entra em -vigor na date de sim pubUcaçâo,
revogadas as disposições em contrãrió.

Gabinete do Prefeita Municipal de Pio XH, Estado do
PUBUQÜE-SE, REGBSIRE-SE E CUMPRA-SE. Mnrani^, ad#imeit»^^te^ delanelro de 2921.

Gabinete do Prefeito Muttlcipal de Pio XXL Estado do
Marmddão, ab primébro dite do mês de janeiro dte 292i. AURÉLIO PERBRADE SOUSA

Prefeito Muníripal de Pio Xn/MÁ

i^ímado jjdr;JHISJÃraO DE SOUSA 0^AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Munidpâl de Pio XH/MA

Publicado pòn ELlSÍÂBlú m SOUSA OLIVEIRA
Código idemflcadQr:9s3bd09fiad972tde3dMi9c2á3l43t27

PORrÁRlA 013/2021

o mwsm^o mjmiçapjl^^ Estado do Maranhão,
AURÉXIO PEREIRA DR- SO.uSÀ.. nq «so de suas atribuições
legais gae lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
XTOMA,

' RESOLVE:

POirTARIA NS 911/2021

O PREEEitrO MUNICIPAL DE PIO XK, Estado do Maranhão,
AURÉLIO PERÉIRA DE SOTJSA no uwj de suas atribuições
legais gue lhe confere a Lei Oi^ãnica do Município de Pio
XÍI/MA,

/
7

/

Art 1«- Nomear RAElftlNDO NONA^n» CÂNDIDO COSTA,
_SHS «a a.ia51393-«, CPP n« 629.3S8'.523'20, para ocupar o
esírgo de provimento em ÇomSsMo dé SECRETÁRIO DE

RESOLVE:
/
/

tvww. fam em. o rg. br 45/.g':
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Portaria n“ 005/2021

Pío Xn (MA), 01 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO ML Estado do Maranhão, AURÉLIO

PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do

Município de Pio XII/MA,

RESOLVE:

Art. 1“- Nomear ESPIDITO FIRNIO DE ANDRADE, RG n"

047357872013-8, CPF n" 111.608.533-04, para ocupar o cargo de provimento em Comissão
de SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO, com lotação na SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, parte da EstruGiia Administrativa do Poder Executivo

de Pio XII, Estado do Maranhão, conforme Lei Municipal n" 015/2005;

Art. 2”~ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

PIJBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Mimictpal de Fio XXL Estado tio Maranhão, ao primeiro dia do

mês de Janeiro de 2021.

RÉuo Pereira iíe sousa
Prefeito Municipal de Pio XIl/MA

A

Riia Senador Vitoiíno Freire, s/n' - Centro - Pio XII (MA) - CEP: 65707-000
CNPJ n“ 06.447.833/0001-81



aSSOLVE:

IB. Nomear ISPEDITO FIHMO DE. ANDRADE RG «a

S dfoTolfm ' f ̂ ““ 111-608.533^, para okpar o●^argo üe provimento em Comissão de SECRETÁRIA np
T^BAEHO E assistência SOCEaÍ corSSi na
socS.^tSf trabalho e assisiIncia

A  AdministratÉva do Poder Esecuüvo
OisSoí”' Maranião, conforme Lei Municipal a»

Art 1«- Nomear BORHJEME USA PRESTES A? vrs

^016419293^, CPF a» 83O.OS4.033-87, para ocupar -^rgo 00 provimento em Comissão de SECHETÁHIA Amrrfn^-
,E assistência SOCIAI., com lo»acsô

municipal de trabalho e assistência
ff Estratura Administrativa do Poder Execuüvo
OIsSÕdÍ Maranhão, cordoro>,r1=^i~èiu^ipaíll

®Gzs

na

ârt. 2®- Esta Eorteàs. eaíra
«vogadas as disposições «q

PCBOQUE-SE, REGIST5ÍE-SE E cWsi

Gabinete do Prefeito Municipal ^
Mmnanhâo, a© priaaetaj dtta do mês de

em
Art. 2®-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
«vogadas as disposições em contrário.

PUBOQÜE^E, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

■ía^açác.
1

o

■UBrflCA

<Q
abinete do Prefeito Municipal de Pio XH, Estado do

Hfesaür,ãe> ue-prlmeêro- dia^ 'âeíMsÈFB-de-202i

itaáo de
de 2021..

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XH/MA

Publicado por: SUSIÁRIO DE SOU&A 02JVEIEA
Código Identíficador; ú30el33ft}d69b2e2c201737fl2978S42

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XII/MA

.  Publicado por. EUSIÁSIO DB SOUSA OLIVEIRA
CodTgo identificador cfi4btaaa3MÚ8S7ecà3374e2Q4;24M07

PORTARIA NS SS3/2021

O PMFErro MUmciPAL de pio Sn, Estado do Maranhão,
AURÉLIO PEBEIHA DE SOUSA, no uso de suas atribuições
^ais-«uo lào. confere, e Lej. Qr^gâaica. <fe. Musfeípfe 4e Pis.

RESOLVE:

Art. 19- Nomear I.UI2 CARLOS DE OIIVEíRA SOUSA, EG
ns 019513872002-9, CPF na 017.951.813-54, para ocupar o

de- pmvHBuntu am ●Cusrissãs- de S»GRSTAaS45- ^
cultura; com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA, parte da Estrutura Administrativa do Poder
^cecutivo de Pio XII, Estsdo do Maranhão, conforme Lei
Municipal n« OÍS/2005;

Art. 2<L Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as d&posíçSes em contrario.

PÜBUOUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prí?telto Municipal de Pio Xil, Estado áe
Maranhão, ao primeim dia do mês de jaustr» de 2022.

PORTARIA N« 606/2021

O PREPSTO MUNICIPAL DE PIO W, Estado do Maranhão,
-AUaSLia PESSíMA. DE smiSA, uo.uso-4e.suas.atefeuáções.
iegais jpie lhe confere a Lei Orgânica do Município de PioXn/MA,

RESOLVE:

Art. 1»- Nomear LÜCIANA DO NASClíVCENTO FRANCO
COSTA, RO-0^ «442@&f H® OÍ2.8S4.B73-aS,
para ocupar o cargo de provimento em Comissão de
secretária BE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL,
com lofeçâo na SECRBTARU MUNICIPAL DE TRABALHO E
.ASSISTÊNCIA SOCIAL, parte da Estrutura .Adminisfeatíva do
Poder Executivo de Pio XH. Estado do Maranhão, conforme Lei
Municipal n® 015/2005;

Art 2»- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário,

PU3UQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

'Rabiaste do Prefeito Municipal de Pl« XH, Estado do
,iumraalião, ao pitmelró dia do mês de janeiro de 2021.

AURÉLIO FERURA BE SOUSA
Prefeito Muaiclisal de Ho XH/MA

Publicado por EUSIÃRIO DS SOUSA OUVEIRA
Código identíflcidor 77bSf51ebmfà7abee8e55baU474à3

ÃlTBÈlãO PEBmSA DE SOUSA
Prefeito Municipa! de Pio Xll/MA

HiNfeedo-periEUSIÁmOm SOVSA-tMJVmm
Cadigo identificador 6096d7cÍeSiblfccc0d2blbllc7dSa9a

PUjRTAJííA N° SOS/2G2Í

O PREFEITO MUNICIPAL BE PIO XH, Estado do Mar®ohõo,
AURÉLIO PEREIR/i DE SOUSA, no uso de suas atribuiçõe.s
legais que íhe confere a Lei Orgânica do Município da Plc
XII/MA,

PORTARIA N8 067/2022

●3 PREFEITO MUNICIPAL DE PIO m. Estado do Maranhão,
AÜHEL20 FESSHIKA BH SOfJSA, no uso de suas atribuições
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Portaria n° 004/2021

Pio XII (MA), 01 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão, AURÉLIO

PEREIRA D£ SOUSA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do

Município de Pio XII/MA,

RESOL'/E:

Art. r- Nomear TELSON DA CRUZ OLIVEIRA, RG n" 014863072(^2,
CPF n° 938.122.053-00, para ocupar o caigo de provimento em Comis^o de SECRETARIO
DE ADMINISTRAÇÃO, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO, parte da Estrutura Administrativa do Poder Executivo de Pio XII,
Estado do Maranhão, conforme Lei Municipal 0“ 015/2005;

Art. 2®- lista Portaria entra em vigor na data de sim publicação, revoadas as

disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XIL Estado do Maranhão, ao primeiro dia do
mês de janeiro de 2021.

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Pío XII^MA

Rua Senador Vltorino Freire, s/u" - Ceniro - Pio XII (MA) - CEP: 65707-000
CNPJ n» 06.447.833/0001-Sl
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Código identificador; c79bSblcl87ff43abbf69e2$91aelfba

0 PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do MaraaMo,

A0RÈUO PEREIRA DE SOUSA, no uso de.

legais que lhe confere a Lei Orgânica
Xn/MA,

itribuições
e PioK^ôüftWsitlPORTARIA !v'° OOí/2021

<o
o PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XIL Estado do Maranhão,

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições

legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio

$ PtRESOLVE; o
u O

Art 1»- Nomear FRANCISCA jULVE&COSTA DElOUV

RO n« 411911, CPFa« 205.620.473-»7,

dô provimento em Comissão de

pmst
^eCRE A

largo
 DE

PLANEJAMENTO. ECONOMIA E GESTAoTcôSí^lotação na

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ECONOMIA E GESTÃO,

parte da Estrutura Administrativa do Poder Executivo de Pio
XII, Estado do Maranhão, conforme Lei Municipal n- 015/2005;

RESOLVE:

Art. 1«- Nomear ELISIÂRIO SOUSA OLIVEIRA, RG tfi

059411152016-3, CPF 226.141333-53, para ocupar o

cargo de provimento em Comissão de CHEFE DE GABINETE,
com lotação no GABINETE DO PREFEITO, parte da Estrutura
Administrativa do Poder Executivo de Pio XII, Estado do

Maranhão, conforme Lei Municipal n® 015/2005,-

Ait. 2®- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Alt. 2®- Esta Portaria entra em vigor ne, data de sua publicação,

revogadas a.s disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Pio Xll, Estado do

Maranhão, ao primeiro dia do mês de Janeiro de 2021.PLtBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CÜT4PRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Fio XII, Estado do

Maranhão, ao primeiro dia do mês de Janeiro de 2021.
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio Xn/MA

Publicado pon EUSIÁJRIO DE SOUSA OLIVEIRA

Código identificador: 87€ce46857d9f48921ffa51131cblb4d
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio XII/MA

iTPublicado por: EUSIÁRIO DE SOUSA OLIVEIRA

Código identificador: 6d8d0e93bdlaS9888824a92746õ9fb0b PORTARIA N° 004/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO Xn, Estado do Maranhão,

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições

legais que lhe confere a Let Orgânica do Município de Pio

KXUUK /

PORTARIA N* 002/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão,

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso do suas atribuições

iegais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
Xil/MA,

Rl^OLVE:

Art. 1«- Nomear TELSON DA CRUZ OLIVEIRA, RG n» \
014863072000-2, CPF n» 938.122,053-00, para ocupar o \
cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIO DE )

MlMINISTRAÇÃO. com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL |
DE ADMINISTRAÇÃO, parte da Estrutura Administrativa do

Poder Execuüvo de Pio XII, Estado do Maranhão, conforme Lei

Municipal a® 015/2005;

RESOLVE;

Ari. 1». Nomear FRANCISCO FABILSON BOGEA

PORTELA, RG n® 0260896620030, CPF n®

031.530.053-11, para ocupar o cargo de provimento em

Comissão de PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, coaí

lotação na PROCURADORIA DO MUNICÍPIO, parte Éa.
Estrutura Administrativa do Poder Executivo de Pio xn. Estado

do Maranhão, conforme Lei Municipal n® 015/2005; /

Ari. 2*- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçãoh
revogadas as disposições em contrário.

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

FUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CÜMFRA-SÉ

j Gabinete d» Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranbão, ao primeiro dia do mês de Janeiro de 2021.

/
PUBLIOÜE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

\

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do més de janeiro de 2021. AUKEXIO PHIUSmA UE SOUSA

Prefeito Municipal tíe Pio XH/MA
/

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XII/MA

Publicado por: EUSIÁRIO DE SOUSA OLIVEIRA

Código identificador: d0d8da0dtc0ef7deca079dcal76714a0

(4aPublicado por; EUSIÁRIO DE SOUSA OUVEIRA
Código identificador: 6amb3a75b3d4ae07867576390644S9 PORTARIA N“ 005/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XH, Estado do Maranhão,
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ronaria r»° 006/2021

Pio Xll (MA), 01 de janeiro de 2021.

Municipal de fio XH, Estado do Maranhão, AURÉLIO
atribuições legais que lhe confere a Lei Qrgaiuca do

O PREFEIIO

PEREIRA D£ SOUSA, no uso de suas

Município de Pio XII/MA,

RESOLVE:

tode^Ex^vf^Pio corforme Lei

Muricipal a" 015/2005;

Í7.t

de

data de sua publicação, revogadas as
Arí. 2°- Esta Portaria entra em vigor na

disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Mnnkipal de Pio XU, Estado do Maranhão, ao primeiro dia doGabinete do Prefeito

!»ês de Janeiro de 2021-

SOTJS.4

Prefeito Municipal de Pio XH/MA
Aü

Pio XU <MA) - CEP: 65707-000Rua Senador Vitorino Freire, í/ii’ - Cemro -
CNPJ n° 06.447.833/000 l ai



^lUNICÍPlOS
taçüegA-UaÉl:K>~PSRSiRA-' ^

gals gua Tne corJere a Lei OrgãBíca áo Müniciplo de Pio
x:i/xa/

-fSÔ^

:a
Xn/MA.

RESOLVE-.
o  ' X

áVES ALVES,R2SC1.VE:
Art. 1®- Nomear DORILENE LIRA F

000016419293-0, CPF n® 830.084.03'^;^77Sg®|^^o
cargo de pravimento em Comissão de SECKKIAMAíADJIíHtA
DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCLALre«íaiIt>*«Ção na
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA

SOCIAL, parte da Estrutura Administrativa do Poder Executivo
de Pio XII, Estado do Maranhão, conforme Lei Municipal n»
015/2005;

Alt. 2®- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário,

PUBUQÜE-SE, REGISTRE-SE E CÜMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de janeiro de 2021,

ESPEBITO FIRMO DE ANDRADE, RG n«

347357872013-8, CPF B« 111,608,533-04, para ocupar o

cargo de orovimento em Comissão de SECRETARIA DE
TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, Com lotação na
SHCRETARiA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL, parte da Estrutura Administrativa do Poder Executivo

Estado do Maranhão, conforme Lei Municipal n®

Art. 1®- Nomear

de Pio xn
015/2005;

Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

das as disposições era contrário.

;S-SE, REGISTRE-SE E COMPILA-SE.

Ar„ 2®- £sta
revo;

PU3I

sete áo Prefeito Municipal de Pio XII, Estado doGani
Maranhão, ao piimeiro dia do mês de janeiro de 2021.

AURÊUO PEREIJtA DE SOUSA
Prefeito Muaicipaí <ie Pio XII/MA

Publicado por: BUSIÁRJO DE SOÜSA OLIVEIRA

Código identifrcador: a30el33fbd69b2e2c201737n2978641

AUHÉLiO PEREIRA BE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XII/MA

Publicado por: ELÍSIÃRIO DE SOUSA OUVEIRA

Código identificador: cd4blaaa3810857ecád374e2a424B407

7/ PORTARIA N® 008/2021

PORTARIA N® 006/2021

O PREFEITO SMUNÍCIRAL DE PIO XB, Estado do Maranhão    , j dí„
AURÉLIO PEREIRA DE SOÜSA no uso de suas atribuições ̂ legais que lhe confere a Lei Organica do Munscipio-de P.o

legais que ihe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
Xn/MA,‘

o PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão,
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições

Xn/MA

RESOLVE:

Art. 1®-Nomeai LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SOUS.A, RG

●t- IV, Komear LUCIANA DO NASC1MEÍ4TO FRÀNCOS n® 019513S720lí2-9, CPF n® 01’-?3L813-54, para omap^o
"OS-TA RG a» 014200112000-8, CPF n® 012.864.873-23, f cargo de prnvirranto em Comissão de SECRETARIO de

0 cargo de nrovlmenlo em Comissão de ') CULTURA, co.r lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE
cr-;.rr;Aaik SE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, ( CULTURA, parte da Estrutura Administrativa do Poder

-  com‘io^tlçSo na SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E \ Executivo de Pio XII, Estado do Maranhão, conforme Lei
ASSISTÈNCÍA SOCÍ.AL, parte áa Estrufora Administrativa do j Municipal a® 015/2005;
Poõcr Executivo de Pio xn. Estado do Maranhão, conforme Lei J . ,

/ Municmai a® 015/2003; J> Art. 2®- Esta Portana entra em vigor na data de sua pubhcaçao,
/  . .-i. ,.. ^ revogadas as disposições em contrário,

ir* 2*- -sía Portaria entra em vigor na data de sua publicação, /
^“7 raC-ogadís ts .Ssposições em conlário. (pUBILQÜE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE

PÜBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CU-MPRA-SE. ^Gabinete do Prefeito Mumcipaí de Pio XH- Estedo do
jíjaranhão, ao pvlineirô dia do ijaês de jaxielro de 2021.

Gabinete do Prefeito Muaicipaí de Pio XII, Estado di
 .Maraanão, ao primeiro dia do mês de janeito de 2021.

RESOLVE:

AURÉLIO PERKDRA DE SOUSA
Prefeito Municiptd de Pio XII/MA

_ AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Fio XII/MA PubUcado por: SUStÁRIO DB SOUSA OUVEIRA

dódigo idvTíVificeédor: 7'7hBfSX^hfB5fd7ahee8e55hol44'74d3
Publicado por: EUSLÁSJIO DE SOUSA OUVEIRA /

Código identificador: S096d7cle51blfcacOá2blblXc7dSa9a
PORTARIA N* 009/2021

O PREEEITC MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão,
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições
legais que lhe tmnfere a Lei Orgânica do Município de Pio

PORTARIA N® 007/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XIL Estado do Maranhão,
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições XII/MA,

lÍ3pííto;^iiÉr<SF'0, .



í»3S.'SÍTÜHA

Gesíáo que Ssalizc

Poríaris n° 083/2021

Pio Xíl - MA / 29 de jaaeiro de 2021.

O FSEFEITO MÜNiCIPAL BE FIO Xn, Estado do MaraaJião, AüBÉLiO

PEHEUii BE SOUSA, ao uso de suas atribuições isgsis que ihe confere a Lei Orgânica do

Município de Pio XÍIMA,

msmjvEz

Alt, r- Noaiear MCi: JOSÉ BE MELO AEAüJO, MG 031559322006-
3, CPF s“ 04l.l91.B43-58ç para ocupar o cargo ée provimento em Comissão de BMETOS
BA BP/iSÃO BE CONTÂBILIBABE, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL
PLÂNEJAMENTD, ECONOMIA E GESTÃO, parte da Esmitara ÂdEimistrativa do Poder
Executivo de Pio XO, Estado do Maranhão, conforme Lei Municipal n° 015/2005;

Art. 2°- A presente Portaria ením em vigor na data de sua pubücação, co.m
efeitos retroativos a 02 de Janeiro áe 202 L

FÜBLIQÜE-SE, HEGISTSE-SEI €L%!FIIÂ-SE,

Gsblaeíe do rrefeite MeaidpEi de Fio XM, Estado do ̂'laranàâc.

AÜBELI0 PEHEIRÂ 3E SOUSA

Prefeito Municipal de Pio XILMA

Rua Senador Vkttdiio Freire, s/n° - Centro - Fio Xíl {Mrd - CEP: 65707-000
CNPJ 06.447.833/0001-81



PREFEITURA

Gestão que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Vem ao exame deste desta secretaria, o presente processo administrarjvo, que trata
do Registro de preços para eventual, futura e parcelada contratação de empresa para
prestação de serviços de locação de veículos leves, atendendo assim, as necessidades das
diversas Secretarias do Município de Pio XII/MA, autuo o processo licitatório que adiante se
vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu Telson da Cruz Oliveira, Secretária
Municipal Administração, o subscrevo.

DA LICITAÇAO:

Processo Administrativo n° 0000000925/2023
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

Órgão Gerenciador: Secretária Municipal de Administração
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL;
Fundamenta-se na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2013,

Decreto Municipal 008/2021, Decreto Municipal 010/2021, aplicando-se, subsidiariamente,
no que couberem, a Lei Federai n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com
redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e alterada pela
demais normas pertinentes à espécie.

DO OBJETO DA LICITAÇAO:
Registro de preços para eventual, futura e parcelada contratação de empresa para

prestação de serviços de locação de veículos leves, atendendo assim, as necessidades das
diversas Secretarias do Município de Pio XII/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência
foi determinado com base em pesquisas de preços realizadas através do sistema eletrônico
Banco de Preços, com ba.se em tal procedimento foi estimado o valor total de R$
1.547.290,68 (um milhão quinhentos e quarenta e sete mil duzentos e noventa reais e
sessenta e oito centavos).

DA INDICAÇAO DOS RECURSOS:
As despesas decorrentes desta licitação conerão por conta de recursos consignados

no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013.

Pio XII/MA, 08 de dezembro de 2023.

'Telson da
Secretário Munipf

^z Oliveira
●al de Administração

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO. PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII
Rua Senador Vitorino Freire, s/n2 Centro - Pio XII - MA

CNPJ; (MF) 06.447.833/0001-81

RU IRiCA

DECRETO N“ 008/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços

previsto no art 15 da Lei 8.666, de 21 de Junho de

1993, e dá outrasprovidêncms.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, ESTADO DE MA.RANHÃO, no uso de suas

atribuições legais era especial as Leis n® 8.666/93 e 10.520/02, DECRETA:

Art. r As contratações de serviços e a aquisição de bens, materiais ou produtos quando

efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços, no âmbito da Administração Municipal,

disposto

Parágrafo único. Para os efeitos de.ste Decreto são adotadas as seguintes definições;

l - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de p.voceditnentos para registro

formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisiçãc- de bens, para contratações

futuras;

Decreto.obedecerão ne.steao

II - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigfaciona!,- com característica

de compromisso para futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores,

órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforne as disposições contitks
apresentadas;convocatório pro}K)stasinstrumento eno

III - órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da Administração Pública

responsável pela conduçãíj do conjunto de procedimentos do certame para registro de

preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente;

IV - órgão participante - órgão, secretana ou entidade que participa dos procedimentos

iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços.

V - órgão não participante - órgão ou entidade da Administração que, não tendo

participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendido:, os requisitos desta norma,

faz adesão à ata de registro de preços.

1
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4rt. 2® Será adotado, preferencialmente, o SRP ms seguintes hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou sendço, houver necessidade de contratações
frequentes;

11 - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços necessários  à Administração para o desempenho
de suas atribuições;

ni - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para

atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo;

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir ijreviamente o quantitativo
a ser demando pela Administração;

Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de bens e

serviços de informática, obedecida a legislação vigente, desde que devidamente
justificada e caracterizada a vantagem econômica.

Art. 3® A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência

ou de Pregão, do tipo menor preço, nos termos das Leis n° 8.666/93 e 10.520/02, e será

precedida de ampla pesquisa de meirado.

§  1° Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade^ de concorrência, o tipo

técnica e preço, a critério do órgão gerenciador  e mediante despacho devidamente

fundamentado da autoridade máxima do órgão ou entidade.

§ 2® Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração

do SRP, e ainda o seguinte:

I" convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz no prazo mínimo

de 08 (oito) dias úteis, as Secretarias, órgãos ou entidades a participarem do registro de
preços;

II - consolidar todas as infoimações relativas à estimativa indimdual e total de consumo,

promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender

aos requisitos de padronização e racionalização;

111 - promover todos os aros necessários à instrução processual para realização do

procedimento licitatório pertinente, inclusive a documentação das justificativas nos

casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

2
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IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos valores^ a
serem licitados;

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser
licitado, inclusive quanto aos quantitativos, especificações e projeto básico;

Ví - realizar todo o procedimento iicitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais
como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos
participantes;

Vlí - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que
solicitado, dos fornecedores, para atendimento as na:ess?dades da Administração,
obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos
participantes da Ata;

VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos

registrados e a aplit^ção de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços; e

IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando mformá-los das
{leculiaridades do SRP e coordenar, com as secretarias ou órgãos participantes, a
qualificação mínima dos respectivos gestores indicados.

§ 3" A Secretaria ou órgão participante do registro de preços será responsável pela
manifestação de interesse em partici|mr do registro de preços, providenciando
encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua estimativa de consumo, cronograma de
contratação e respectivas especificações ou projeto básico e estiraativo de valores,
base nos preços de mercado, nos termos da Lei Federal n*" '8.666/1993, adequado ao
registro de preço do qual pretende fazer parte, devendo ainda;

I - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento paia inclusão no registro de
preços a ser realizado estejam devidamente formalizados e aprovados pela autoridade
competente;

“ manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser
licitado, antes da realização do procedimento Iicitatório; e

111 - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas
alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de

correto cumprimento de suas disposições, logo depois de concluído o procedimento
iicitatório;

§ 4“ Cabe a secretaria ou orgão participante indicar o fiscal do contrato, ao qual, além
das atribuições previstas no art. 67 da Lei 8.666/1993, compete .

RUB ÍIC

preços

0

com

11

seu uso, o

A
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I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de
contratação, a fím de obter a indicação do fornecedor, os resjrectivos quantitativos e os

valores a serern praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a
contratação efetivamente realizada;

II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser

procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados,

informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;

01 “ zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratialmeníe assumidas, e também, em

coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; e

IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sim ocorrência, a recusa do fornecedor

em atender às condições estabelecidas em edital, finnadas na Ata de Registro de Preços,

as divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a

recusa do mesmo em assinar contraio para fornecimento ou prestação de serviços.

Art. 4® O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser superior a 12

(doze ) meses, compuiadas neste as eventuais prorrogações.

§ 1” É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixadcs pela aía de registro de

preços, inclusive o acréscittio de que trata o § 1® do artigo 65 da Lei n“ 8,666 de 1993;

§ 2“ A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço será definida
nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no ait.57 da Lei n® 8,666 de

1993;

§ 3® Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço poderão ser alterados,

observado o disposto no art 65 da Lei n® 8.666 de 1993;

§ 4“ O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no

prazo de validade de ata de registro de preços.

Art. 5“ A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de serviços,

poderá deixar de subdividir a quantidade total do item em lotes, sempre que

comprovado técnica e economicamente viável, de foma a possibilitar maior

competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a quantidade mínima, o prazo e o

local de entrega ou de prestação dos serviços.-

§ 1® Em se tratando de ser/iços, a subdivisão se dará em função da unidade de medida

adotada para aferição dos produtos e resultados esperados, e ;;erá observada a demanda

específica de cada órgão ou entidade part-cipante do certame.

4
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§ 2“ No caso mencionado no parágrafo anterior, deverá ser ijvitada a contraiação
mesmo órgão ou entidade, de mais de

serviço em uma mesma líxalidade, com vistas a assegurar a responsabilidade contratual
e o princípio da padronização.

Art 6« Ao preço do prmteiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores

quanto.s necessários para que, em função das propostas aptesentadas, seja atingida a
quantidade total estimada para o item ou lote, observando-se o seguinte;

I - o preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados em
órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;

11 - quando das contratações decorreníes do registro de preços deverá ser respeitada a
ordem de classifícaçâo das empresas constantes da Ata; e

- as secretarias ou órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da
necessidade de contoíação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de
Preços, para que este proceda .1 indicação do tbnieccdor e respectivos preços a serem
praticados.

, num

uma empresa para a execução de um mesmo

m

Paragraío úmeo. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a
quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas e.stimadas, desde
que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente justificada e
comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido,

poderão ser registrados outros preços.’

Alt. 7 A, existência de preços registrados não obriga a Administração a fímiar
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência
de fornecimento em igualdade de condições.

Art 8«A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenliÊ. participado do certame
licitatóno, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem,

§  Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar

da ata para manifestação sobre a possibilidade de attesão.

as

o órgão gerenciador
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§ 2“ Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, decoirente

de adesão, desde que iiâo prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da

ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

§ 3’’ As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão

exceder, por órgão ou entidade, até cinquenta por cento dos quantitativos registrados na

Ata de Registro de Preços.

§ 4® O instriunento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das

adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, tia totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e órgão participante, indef»ndentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

§ 5" Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata.

§ 6** Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes doampla defesa e

descumprimento de cláusulas contratuais, era relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ T É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federa! a adesão a ata de

registro de preços gerenciada por órgão ou entidade municipÊ Í, distrital ou estadual.

§ 8** É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a

ata de registro de preços da administração pública federal.

Art. 9“ O edita! de licitação para registro de preços contemplará, no mínimo:

speciFicação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para a caracterização do bem

ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos

participantes;

íll - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes,

observado o disposto no § 4"^ do art.8°, no caso do órgão gerenciador admitir adesões;

IV “ a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item,, no caso de bens.

I a e
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V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de
complementarmente,

pagamento e,

a  frequência,
periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a serem fornecidos e

utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a
serem adotados;

casos de serviços, quando cabíveis.nos

VI - o prazo de validade do registro de preço;

VII - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;

VIII - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas minutas de
contratos, no caso de prestação de serviços; e

IX - as |»nalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições estabelecidas.

§ P O editai poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto sobre

tabela de preços praticados no mercado, nos casos de peças de veículos, medicamentos,

passagens aéreas, manutenções, aquisição de combustíveis e outros similares

devidamente j usti ficadas,

§ 2° Quando o edital prever o foniecimento de bens ou prestação de serviços em locais

diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região,

de modo que aos preços sejam acrescidos os respectivos custos, variáveis por região.

Art. 10” Homologado o remitado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem

de classificação e a quantidade de fornecedores a serem -sgistrados, convocará os

interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os

requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas.

Art. II" A contratação com os fornecedores registrados, apos a indicação pelo órgão

gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,

autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da

Lei n” 8.666, de 1993.

Art. 12" Os preços registrados poderão ser revistos em deconência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

regismados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos

fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d ’ do inciso '" do caput do

artigo 65 da Lei n" 8666 de 1993.

§ 1" O preço registrado porlerá ser revisto em,decorrência de eventual redução daqueles

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados.

7



mm
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL OE PIO X!l
Rua Senador Vitorino Freire, s/ti9 Centso - Pio XII - MA

CNPJ: (MF) 06.447.S33/0001-81

iG. N*

O

RuéRICA

cabendo ao órgão gerenciador da Ata
fornecedores.

§ 2« Quando o preço inicialmeníe registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá;

I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado }k1o mercado.

promover as necessárias negociações junto aos

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

llí - convocar os demais fornecedores visando ignal oportunidade de negociação.

§ 3 Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprova<Io, não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

-  liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade; dos

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

II - convocar

I

motivos e comprovantes apresentados, e se a

os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ 4" Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

Art. 13” O fornecedor terá seu registro cancelado quando;

I - descum.prir as condições da .Ata de .Registro de Preços;

II - não retirai a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

111 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado; e

IV - tiver presentes razões de interesse público.

§ 1” O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegirados o contraditório
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão
gerenciador.

e a
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§ 2*^ O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preçi na
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual,
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados,

Art. M^Poderào ser utilizados recursos de tecnologia da informação
o{>eracionalÍ2ação das di.sposições de que trata este Decreto, bem assim
automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos órgãos
gerenciador e participante.

Art. IS"® Este Decreto entra em

disposições em contrário.

^AGJ

RUBRICA

na

na

vigor na data de sua publicação, revogadas todas as

SEDE DO PODER MUNICIPAL DE PIO Xíl, ESTADO MARANHÃO, 04 de Janeiro de
2021

MUNICÍPIO DE PIOXII-MA

AuréÜo Pereira de Sousa

Prefeito Municipal
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DECRETO N" 010/2021, BE 04 BE .ÍAMEIRO DE 2020.

ReguJanienta o pregão, na forma eletrônica,
para aquisição de bens e serviços
outras providênass.

cort}ii»«. í» ítá

O PREFEITO DO VIUNICÍPIO DE FIO XO
confere na Constituição Fetteral,
de julho de 2002

.  .
,  . _ , o disp

e na Le, Federal n" 10

uso das atribuições legais que lhe
osto na Lei Federal n° 10 S^^O de 17

.024, de 20 de setembro de 2019; e

no

.  ‘sxi-—~;r —
DECRETA!

Art. r Este Decreto regulamenta a licitação
eretronica, para a aquisição tíe bens na modalidade de pregão, na forma

«d. e„,e„taa.0 «,«„ d. ““““

competina fjüliSSÍt’ f P^vií. jastiflcativa da autoridade
r„^,r ^ ^ pregão presencial nas licilaçSes de que tala 0 caput

“o>P™''a* a inviabilidade técnica ou a desvaiila«em nara a administrará

os serviços

ivaj»u« UíCUUlUtSX,

imnessóaíidaHr*^Ar*^°’ ^ condicionado aos princípios da leatlidade, da
impcssoaltddde da moralidade, da igualdade, da publicidade, da elictocia da'nrobilde

"““'“fao « insicomento convocatório,
lhes sâo correlatos. ' “ “ proporcionalidade e aos que

orocess! âl 2,n£S'° sustentável será observado nas etapas do
Lmír ° em suas dimensOes econômica, social, ambiental e cultural
mtntmo com b^^os p^ de ystáo de logística sustentávelZ As normas

da disputa entre os interessados, resguardadís^-imei;;:^^^^^";”^:^*
isonomta, a finalidade e a segutança da contataçSo. Mininistraçao, o pnncipio da

no

Art 3‘’ Para fms do disposto neste Decreto, considera-se:
1 - avíso do edital - dociiinento ona aontéiT!'

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto-
b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou obtidoedital; e

i
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1 - contratações de obras;

II - locações imobiliárias e alienações; e

III - bens e serviços especiais, incluídos os serviços ;ie engenharia enquadrados no
disposto no inciso III do coput do art. 3”.

DOS PROCEDIMENTOS

Art, 5” O pregão, na forma eietrônica, será realizado quando a disputa pelo
fornecimento de bens ou pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão

§ 1" o sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia e de
autenticação que garantam as condições de segurança nas etepas do certame.

§ 2“ Poderão ser líilizados sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis
mercado, desde que estejam integrados à plaíafomia de opeiacionalizaçâo das modalidades de
transferências vnluntárias

no

-Art. 6” A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas
sucessivas;

I - planejamento da contratação;
II - publicação do aviso de edital;

III - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;
i V - aoertura tía sess'io pública e envio de lances, ou fase competitiva;
V - julgamento;
VI - habilitação;
Vn - recursal;

IX - homologação.

Art. 7” Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa
nara a administmçio serio os de menor nreoo o»? rnoíor dcSCOní

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor preço,
considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações
técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de
gestão de logística sustentável e as demais condições estabelecidas no edital.

0“ t'

Art. 8“ ü processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os
seguintes documentos, no mínimo;

I - termo de referênc?a;

n - planilha estimativa de despesa;
ni - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas,
exceto na mpotese de pregão para registro de preços;

3
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cj o endereço eletrônico ao qual ocorrerá a sessão pública coro a data e o horário de
sua reahzaçao;

II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam
objetivamente definidos pelo edital por meio de especificações reconhecidas

mercado;
ser

e usuais do

oens e serviços especiais - bens que, por sua alta heíerogeneidade ou
complexidade tecmca, não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos domciso ÍI;

111 -

IV - lances intermediários - lances iguais „
inferiores ao último lance dado jxio próprio licitante;

y - ubm - uoíisu uçao, reforma, taoncação, recuperação ou ampliação de bem imóvel
realizada por execução direta ou indireta;

●! .4 1 ●' ‘ atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada
utilidade, intelectual ou maferiai, de interesse da administração pública;

VII - serviço comum^ de engenharia - atividade ou conjunto de atividades
,  ãcoiüpaiuwmoiHu de proiissionai engenneiro habilitado, nos

termos do disposto na Lei Federal n« 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definido? pela administração pública,
mediante especificações usuais de mercado;

VIII - termo de referência - que deverá conter:
a) os elementos

‘       i ‘ ‘ viwutv/ pv/iu c;;4i4iüiu:>u^yau pUUUCa, ü pHnir
dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto,
com as seguintes informações;

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas
especificações excessivas,inelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a
cnmrvetirão OU a realização do cort

ou supenoreív ao menor já ofertado, porém

VI

que
w> vívr

■f5 '

2, o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo
como preço de mercado; e

3. o cronograma fisico-fínanceiro, se necessário;
b) o critério de aceiteção do objeto;
c) os deveres rin çontíatado e do contratantr-
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e

econômico-fínanceira, se necessária;
e) os procedimentos de fiscalização e gerençiamenío do contrato ou da ata de registro

de preços;
f) o prazo para execução dr^ contrato' e

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e claia.
§ 1 A classificação de bens e serviços como ccímuns depende de exame

predominantemente fático e de natureza técnica,
§ 2" Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções esnecffícas

4iatui^4.a mieicciuai, cieniirica e tecmca, caso possam ser definidos nos termos do disposto no
inciso II do caput. serão licitados por pregão, na forma eietrônica

Art. 4” O pregão, na forma eletrônica, itóo se aplica a:

2
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IV - autorização de atertura da licitação;

V - designação do pregoeíro e da equipe de apoio;
VI - edital e respectivos anexos;
VII *● minuta do termo do contraio, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de
registro de preços, conforme o caso;
Vill - parecer jurídico;
IX - documentado exigida e apresentada para a habilitação;
X - proposta de preços do licitante;
XI - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros;
a) os licitantes participantes;
ú) as propostas aprcsentedas;
c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;
d) os lances ofertados, na ordem de classificação;
e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso;
f) a aceitabilidade da proposta de preço;
g) a naoiiitação;
h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;
i) os recursos interpostos, as resjxíctivas análises e as decisões, e
j) o resultado da licitação,
XII - comprovantes das publicações:
aj ao aviso ao edital;
b) do extrato do contrato; e
c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e
XIII - ato de homologação.

g I /\ instrução ao processo licitatono poderá ser realizada por meio de sistema
eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos
arquivos e registros digitais, serão válidos para iodos os efeitos legais, inclusive para
comprovação e prestação de contas.

§ 2“ A ata da sessãc pública será disponibilizada na iníertiet imediatamente após o seu
vwnuiiivíitO, f' fuiã, aCwSu ííVic.

CAPÍTULO ni
DO ACESSO AO SISTEMA EÍ ETRÔNICO

4-f 0“ A

equipe de apoio e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão
previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico.

§ 1" O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de
identificação e de senha pessoal e iníransíerível.

8 2“ Caberá á autorídadc competente nmmoton? Ha ‘i.oliritísr
provedor do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeíro e o dos membros da equipe de
apoio.

4
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CAPÍTULO IV
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Arí- 10“. O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão promotor da
licitação, com apoio técnico e operacional da plataforma de pregão eletrônico escolhida
iViuiuCipiM, i|uc tutídm como provedor do sistema.

Art. 11“. Caberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas na
portana municipal que designa as atribuições da autoridade superior:

I - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio;
o provciioi' uO

m - determinar a abertura do processo licitatório;
rv - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão;
V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver
VI - homologar o resultado da licitação; e

'● íiíui. o coíítrâíú Ou «991 uui « ttia ue legisiro de preços.

nelfi

recurso;

CAPÍTULO V
DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art 12”. No planejamento do pregão, na forma deírôni:a, será observado o seguinte;
I - elaboração do termo de referência;
n - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por quem esta

delegar;
in - elaboração do edital, que estabelecera os critério;? dc jiilgamentn « a areitacão das

propostas, o modo de disputa e, quando necessário, a interv/alo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto era relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oiêría;

rv - definição das ««gências de habiHíaçào, das sanções aplicáveis, dos prazos e das
condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes nara a ceiehr^cão e
a execução do contrato e o atendimento das necessidades da ada-inistração pública; e

V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoto^

Art. 13 . O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não
constar expressameníe do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e

.  ,;i
,  ..    ‘W

§ 1” O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a
contratação será fundamentado no §3° do art. 7« da Leí n” 12 527, de 18 de novembro de
2011, e no art. 20 do Decreto n” 7.724, de 16 de maio de 2012.

§ 2 Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou c> valor máximo aceitável paraH contníl<ír3o tornsfio
lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dc*s
informações necessárias à elaboração das propostas.

^-U./ ^UViU UC

quantitativos e das demais

5
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§ 3“ Nas hipóteses em que for adotado o critério de j ulgamento pelo maior desconto, o
valor estimado, o valor raátdmo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto
constará obrigatoriamente do instrumento convocatório.

Caberá à autoridade superior do Município,
cuiiípciciicm, uesígnar agentes puoiicos para o desempenho das tunções deste Decreto,
observados os seguintes requisitos:

I - o pregoeiro e os membros da equipe de apoio seiáo servidores do órgão ou da
entidade promotora da licitação; e

II - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de
cicavv, prcicrciiviaiuiciúc jA-uciiuciucs aos quadros Dermanenies do orgao ou da

entidade promotora da licitação.
§ 1“ A critério da autoridade competente, o pregoeiro c os membros da equipe de

apoio poderão ser designados para uma licitação específica, {mra um período determinado,
admitidas reconduções, ou |>or período indeterminado, permitida a revogação da designação a

§ 2“ A Administração Pública Mumcipal estabelecera plano de capacitação que
contenham iniciativas de treinamento para a formação e a atualização técnica de pregoeiros,
membros da equipe de apoio e demais agentes encarregados da instrução do processo
licitatório, a serem implementadas com bítôe em gestão por competências.

Art 14®. ou a quem possuir a

Art .15“. Caberá ao pregoeiro, em es{^lai:
I - conduzir a sess&' pública;
11 - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao

edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração desses documentos;

lii - veruicar a contormtaaae Oa proposta em relação a^)s requisitos estabelecidos no
edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;
V - verificar e julgar as condições de habilitação;
VI - sanear erros ou Mhas que não alterem a substância das propostas, dos

uucuinemus de nabiiiiaçao e sua validade jundica;
Vil - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente

quando mantiver sua decisão;
Víll - indicar o vencedor do certame;
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso,
A - cuauu/u 05 iratmihos ua equipe ae a|»io; e
XI - encaminhar o p.cocesso devidamente insíruído  à autoridade competente e propor a

sua homologação.
Parágrafo único. C) pregoeiro poderá solicitar maniíèstação técnica da assessoria

jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregtteiro nas etapas do processoAlt. 16”,
licitatório.



M I i A

wo;KiÊ
bò í AJJU UU MAKANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII
Rua Senador Vitorino Freire, s/n" Centro - Pio XII - MA

CNPJ: (MF) 06.447.833/0001-81

ArL íT. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica:
I - credenciar-se pre viamente na platafomia, na hipótese de que traía o §2® do art. 5°,

no sistema eletrônico utilizado no certame;
n - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de

habilitação e a proposta e, quando neces^río, os documentos complementares:

íii - responsabilizar-se tórmalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros;

IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de
acesso.

VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão
forma eletrônica; e

Vn - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por
interesse próprio,

rarágraíó únteo. O fornecedor descrafenciado no ivlunicipio tera sua chave de
identificação e senha suspeasas automaticamente.

na

CAPÍTULO VI
n i JCACÃO BO AVÍSÚ lív TnirxT'’»-' * f

Art. 18®.

convocação dos interessados por meio da publicação do aviso do edita! em jomal de grande
circulação no estado, no Diário Oficial dos Municípios Mineiros e no sítio eletrônico oficial
do Municíoio.

Â fase externa do pregão, na forma eletrôniai, será iniciada com a

Art. 19®. O Município disponibilizará a íntegra do edital na platafonria de pregão
eletrônico informada no edital e no sítio eletrônico do Município.

Parágrafo único. Na hipótese do § 2* do art. 5®,  o edital será disponibilizado na
íntegra no sítio eletrônico do Município e no portai do sistema utilizado para a realização do
pregão conforme informado no edital

Art. 20®. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de
publicação utilizado para divulgação do texto originai e o prazo inicialmente estabelecido será
reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das projxistas,
resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

7
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Alt. 2r. Üs pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão
enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à dato fixada para abertura da sessão
pública, por meio eletrônico, na forma do edital.

§1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido,  e poderá requisitar subsídios formais aos
tcKpuusavcis fjeia eiaboraçao ao eattai e dos anexos.

§ 2” As respostas aos pedidos de esclarecimentos seião divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

Arí. 22“. Qualquer j^ssoa poderá impug^iar os termos do edital do pregão,
íorraü prcviaiu uu cduai, ate ue;:» uiuí» uicis miieríwes a aara nxaaa para abertura

por meio

da sessão pública.
§ 1® A impugnação não possui efeito suspensívo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos

responsáveis i^la elaboração do edito! e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de
dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.

S  A A I a-., J' ^ - . t i
o   XJ- *4. V iáiWAíMO. UCVCiÜ

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
§ 3“ Acolhida a impugnação contra o echtal, será deSnida e publicada nova data para

realização do certame.

CAPITULO VII
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

Art. 23“. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de
iiauiíaação não sera míenor a oito aias uteis, coutado da daiu de publicação do aviso do
edital.

Art. 24". Após a divulgação do edital no sitio eletrônico, os licitantes encaminharão,
exclusivameníe por meio do sistema, concoraitentemente com os documentos de habilitação

éd»ía«, proposto com à uèscuÇao uo uujcíu oicí umÍo e O preço, até a aata e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

§ 1" A etapa de que trato o caput será encerrada com a abertura da sessão pública.
§ 2“ Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que

constem do cadastro de fornecedores do Município, assegurado aos demais licitantes o direito
de «lePRsn am dado»; cOrtSttmíCS dcsíc csd?strc-.

§ 3" O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no
edital, nos termos do disjtosto no caput, ocorrera por meio de chave de acesso e senha.

§ 4" O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos
para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

S 5" A falsidadft da decIaracão de que tra?.é o S4" e ticitnntc ãs sanç-ães
previstas neste Decreto.

.'■VT .'í
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U U Í-. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habihtaçao Mteriormente inseridos no sistema, até  a abertura da sessão púbíica,

§ 7 Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo
licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas o
mip nç.nrrçté «omentft fmM n-j proccdime-itos ’

§ r Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público
apos 0 encerramento do envio de lances.

§ 9“ Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à
confínnacão daqueles exivírios no edital e já seAo cscasttnhados pele llvlUnitc
melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o§ 2” do art. 36.

^4*%/ 4*1444* \J LUt*J

CAPÍTULO VIU
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E 1K> F.NVin nr £ AivirF,S

Art. 25“. A partir do horòno previsto no edital,  a sessão pública na internei será aberta
peio pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha.

§1" Os licitantes poderão particijar da sessão pública na internet, mediante a utilização
de sua chave de acesso e senha.

8^ u sistema aispomomzara campo próprio para troca de mensagens entre o
pregoeiro e os licitantes.

Art. 26“. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

A ucsc.iitój>iucavãü ua proposia sera mnüamentada  e registrada no
sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo
pregoeiro.

ílirsif-í;

etapa de envio de lances.

ÉL.

Art. 27“.

  ●#** * 9 ● .. .

puüuüí viiissírâcaúás ptíú picgucuo paiticipaiau cia
r*.
t'

Classifícailas as propostas, o pregoeiro ctorá início à íáse competitiva,
oportunidade em que os Hciiantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico

Art. 28“.

§ 1“ ü licitante será imediatamente informado do recetiimento do lance e do valor
consignado no registro.

§ 2” Os licitantes podeião oferecer lances sucessivos, observados o horário fi xado para
abertura da sessão pública e as regras estabeiecidas no edital.

§ 3“ O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de
ao Ultimo iance por eie oíertacio e registrado pelo ristema, observado, quando

houver, o intervalo mínimo de diferença de valor
uca\4umo

cs OU de percentuais entre os lances, que
incidiiá tanto em relação aos. lances intêrmediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta.

9
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§ 4“ Não seião aceitos dois
e registrado primeiro.

ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido

§ 5“ Durante a sessão pública, os licitante serão informados
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

em tempo real, do valor

Art. 29". Serão adotados
modos de disputa:

I - aberto - os licitantes apresenterão lances públicos
conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou

para o envio de lances no piegão eletrônico os seguintes

e sucessivos, com prorrogações.

r i r , ,  íiardcs «presèúúaãü ianccs pubíicos e sucessivos com
lance final e fechado, confonne o critério de julgamento adotado no edital

diferenr^X^^^^Í*" aberto, o edital preverá intervalo mínimo de
J  percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação

ances intermediários quanto em relação ao lance que oobrir a melhor oferta.
aos

f  trata o inciso I do caput do art 29
após isso. Será prorrogada

§ 1" A prorrogação automática da etaoa de

, a

povío de lancM de

de ' T™"* sucessivamente sempre que houver ánces enviadornise^iíriodõ
dc prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediáritss.

«..CC3 hifwtese de não haver novos lances na forma cstalielecida no caput e no Sl" a
sessão publica será encerrada automaticamente. ^ no § i , a

§ 3" Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática neio sictemí, nnc

da eramt Zãnf ^ assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio
da cta^ de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto
umeo do art. T, mediante justificativa.

%iy>

no parágrafo

-  “ f«=h>d°. * que trata o inciso II do caout do
;  de quinze minutos.

°  previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de

dctóminadoTr"! f h'™ =’ » Perlodo de até dez minutos, aleatoriamentedeterminado, a recepção de lances sera automaticamente encerradii

d! Í.T.Íir! °Ü:- ^ oportunidade para que o
'  1  “"T ̂  uieiuto com vaiores ate JU % (dez por

Passara ofertar um lance final e fechade em até cinco minutos, que
scra sigiloso até o encerramento deste prazo. ^

Na ausência de, no mínimo, tiês ofertas nas condições de que trata o §2“ os
nnd?r?A f subsequentes, na ordem de classificação, aíé^o máSio de dêspoderão oferecer um buce finai e fecb-dA -ire.-.-, ,  ● - ' ’

,  owta ôi^uoíjü ate 0
encerramento do prazo.

10
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§ 4“ Encerrados os prazos estabelecidos nos §2° e §3% o sistema ordenará os lances em
ordem crescente de vantajosidade,

§ 5® Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos §2® e §3®, haverá
0 reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sieíloso
4ic u cacenamenio aeste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no §4®.

§ 6® Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que
atenda às exigências para habilitação, o piegoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio,
mediante justificativa, admitir o reinicio da etapa fechada, nos termos do disposto no §5°,

uíi u ctcuoiuuu ueüconecíar para o pregoeiro no decorrer
da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer atiessível aos licitantes, os lances
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados

Art. 33". Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por
4  * —-   V. w iwttttwífüim ucLiUiHUitíj

vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos paiticipaiUes, no sitio eletrônico utilizado
para divulgação.

Art. 34®. Após a etapa de envio de lances, haverá  a aplicação dos critérios de
de.semnaíe nrevi«;ío$ nos art. 44 e art 45 da T

2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no §2® do ert. 3® da Lei n® 8.666, de 1993,
se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

ArL 35". Os critérios de desempate serão aplicados ros termos do art. 33, caso não
haja envio de lances após o início da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o emmte  « omposta ve?’cedora '●rirá
sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas .

CAPÍTULO L\
DO JULGAMENTO

i «k.« *■* ● a.

1 4 >1

Alt, 36“. Éncenada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas no edital,

§ 1® A negociação será realizada |»í meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos*  
\^VIMC4«C» &1VÍICUHU.2I.

§ 2® O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas,
contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos
documentos complementares, adequada ao último lance ofertido após a negociação de que
trata o capui.

Art òT, Hncerraca a etapa de negociação de que trata o art. 36, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipuladc) para contratação no edital.

11
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observ^ado o disposto no parágrafo único do art. 7® e no § 9® do arl. 24, e verificará
habihtaçao do hciíante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capitulo X.

CAPÍTULO X
da habiutacão

Art 38“. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação
relativa;

I - à habilitação jurídica;
II - à qualificação técnica;
ÜI - à qualificação es:onômico-fínanceira;
IV - a regulandade fiscal e trabalhista;
V - à regularidade fiscal perante as Fazendo Públicas estaduais, distrital

quando necessário; e

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIIl do capuí do art. T da Constituição
e no inciso XVIII do caput do art. 78 da Lei n® 8.666, de 1993.

í ai áigi ato «meo. a documeniaçào exigida para atender ao disposto nos incisos I, UI,
IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral do Município.

a

e mumcifwiis,

Art, 39 . Quando peirnitida a partícif^ção de consórcio de empresas, serão exigidas;
I- a comprovação da existência de compromisso público ou {articular de constituição

iíídiCavãO ua éutpKiííia líuct, ijue aienderá ãs condiçoes oe liderança
estabelecidas no edital e representará as consorciadas perante o Município;

II- a apresentação da. documentação de habilitação es{3ec? fícada no edital por empresa
consorciada;

III- a comprovação da capcldade técnica do consórcio pelo somatório dos
iuUit wií.piw,?». wiiauivíoua, iií» twuim csliloeieciü/i no eouai;

IV- a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices
contábeis definidos no edital, pàm fins de qualificação econôniico-financeira;

V- a responsabilidade solidária das empresas consorciadas fielas obrigações do
consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato;

gato.iodudc dc iiàvióiivã jxíi cmj/icsa biasúeiia no consorcio lormado por
empresas brasileiras e estriuigeiras, observado o disposto no inciso I; e

Vri - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato.
Parágrafo nníeo. Fica vedada a pârticipi^ão de empresa consorciada,

licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente.

nfr-f-v

%rw I.

na mesma

Arl. 4ü“. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do envio no campo
es{jecifíco na plataforma de pregão eletrônico, nos documentos {lor ele abrangidos.

§ 1® Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares a{)ós o
julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via
sistema, no prazo definido no edital, ajws solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico,
ubsei vauu u piitzo üisposto no § 2“ do art. iO,
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§ 2 A verificação pelo município nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio Jegal de prova, para fins de habilitação.

§ 3“ Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de
certificação disponibilizada pela ICP-Bmsil, nos tennos da Medida Provisória n* 2200-2, de
24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação ’
higiiataoos, drspensanoo-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

§ 4" Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante nao atender
às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
edital.

>.T,. ^.1,. .ÍÍ -
X  i

■*. .

wuíluauivay ac serviços comuns em que a legislação ou o edital
exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada
exclusivamente via sistema, no prazo fixado no edital, com os respectivos valores
readequados ao lance vencedor.

§ 6“ No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços,
q?!aodf> íí proposí” do liChrü™ vCuceuCí íí«ií uícuücr ao qüãiViiíâuvu tuiai cstiinatio para a
contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o total
estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o preço da proposta vencedora,
precedida de posterior habilitação.

§ 7” A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pçnpeno porte «eré. exinidR nos termoj .jíj
n° 8.538, de 6 de outubro de 2015.

§ 8“ Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

»

X

rAPÍTijiri X!
DU RECURSO

Art. 41®, Declarado o vencedor, qualquer licitante pKxlerá, durante o prazo concedido
na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção
de recorrer.

o  ■«

S i ivs razoes do icouiaú uc que tiauí u capui deverão ser apresentadas no prazo de
(03) três dias.

§ 2“ Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas
contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias, contado da data fina! do prazo do recorrente,
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa dos seus interesses,

s  A n”' dc ínISuíaui o iiioUvaoa OO tiOiuüuõ quuiiiu a uuciiçãu de
recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito,
pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declai^o vencedor.

§ 4® O acolhimento do recurso im|»rtajrà na invalidação apenas dos atos que não
{x>dem ser aproveitados.

e o

CAPÍTULO XI!
DA ADJUDICAÇÃO E DA BOMOLfDGAÇÃO

1.3
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Art. 42". Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento lícitatório, nos
termos do disposto no inciso V do caput do art 11.

Art 43®. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar
u pioccj.su ucviuíimeiue instruído a auiondaáe supenor e propor a nomoiogaçao, nos termos
do disposto no inciso IX do caput do art. 15.

CAPÍTULOXm

DO S/\NEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO

Art 44“. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão ftindamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes
atribuirá validade e eficácia {Mira fins de habilitação e classifícavio.

dc suspctisSü da sessão público
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que irata o caput, a sessão pública
somente poderá ser reinicjada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

CAPÍTULO xrv

DA CONTRATAÇÃO

Art 45®. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato
ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital.

§ 1" Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas
pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

§ 2® Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro
ücittímo poucia sci wavuuauu, lespemuái a uruein de ciassiíícação, para, apos a comprovação
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuai i documentos complementares
e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registw de preços, sem prejuízo da
aplicação das sanções de que trata o art, 46,

§ 3® O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a fixação de
õdíía!.

CAPÍTULO XV
DA SANÇÃO

Art, 46". hicarâ impedido de íicitar e de contratar com o Município pelo prazo de até
05(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais

14
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comm^ôcs le^s garantido o direito à ampla defesa,  o licitante que, convocado denprazo de validade de sua proposta:
I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
II “ não entregar a documentação exigida no edital;
UI - apresentar documentação falsa;
IV - causar o atraso na execução do objeto;
V - não mantiver a proposta;
VI - falhar na execução do contrato;
VII - fraudar a execução do contrato;
VIII - comportar-se de modo inidôneo;
ÍA - declarar intbrmações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.

§ 1 As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de
_    cüuVuiHiuu^, iíau tíüiimrem o compromisso

assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela admimstração pública.
§ 2" As sanções serão registradas no sistema de Cadastro de Fornecedores do

Município, publicadas no Diário Oficial do Município de PIO XII/MA.

do

r

CAPÍTULO XVI
DA REVOGAÇÃO E DA ANUL AÇÃO

Art. 47% A autoridade competente para homologar o procedimento licifatório de que
trata este Decreto poderá revogá-lo somente em rruâo do interesse público, oor motivo de fatn
^upcrvviiknic ucvíuaineme comprovado, pertinente  e suficiente para justificar a revogação, e
deverá anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de
ato escrito e fundamentado.

Parágrafo inico. Os licitantes não terão direito  à indenização em decorrência da
anulação do procedimento liciíatório, ressalvado  o direito do contratado de boa-fé ao

....... *.*.  , ü'

   — .— V..4.O.5W0 uvwí aujAíttauo iio cumpnmento úo contrato.

CAPÍTULO XVII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 48% üs horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o ho^io de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro
no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

49 . Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eieiròníca
íém úiicuu puooco subjetivo a tiel obseivância do procedimento estabelecido neste Decreto e
qualquer interessado poderá scomímiihar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio da
internet.
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Art. 50". As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

Alt. 51. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório
permanecerão à disposição dos órgãos de controle inlemo e externo.

Art. 52“ Übjettvanilo a correta aplicação deste Decreto, a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento, promoverá treinamento à Com.Í5são de Licitação e aos demais
responsáveis pelo Setor de Compras e Setor de Contratos

Alt. S3“. ApHcam-se subsidiariamente, no que couber, para a modalidade pregão,
liunjias picviísias na Lei iedcrai n“ «.ooo üe iWi.

Art. 54“. O Setor de Liciteção poderá expedir normas complementares à execução do
presente Decreto, do que dam ciência áVeta a todos os setores que compõem a Administração
Pública Municipal, sem prejuízo de sua piAlicaçâo ofícial.

ArL 55“. Hste Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

as

SEDE DO PODER MUNICIPAL DE PIO XII, ESTADO MARANHÃO, 04 de janeiro de
2021.

iViüi^íiLiriO uv, riKj aji-ívia
Aurélio Pereira de Sousa

Prefeito Municipal
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII- MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

À Assessoria Jurídica
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA

Senhor Assessor,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo n°.

0000000925/2023, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato tendo como objeto o
Registro de preços para eventual, futura e parcelada contratação de empresa para prestação de
serviços de locação de veículos; leves, atendendo assim, as necessidades das diversas Secreta
rias do Município de Pio XII/MA, com o disposto na Lei Federal n^ 10.520/2002, Decreto Federal
n° 10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Munici
pal 008/2021, Decreto Municipal 010/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a
Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Comple
mentar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e alterada pela demais normas pertinentes á espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração

Pio XII - MA, 08 de dezembro de 2023.

a Crm^líveira
Secretário Municipal^e Administração

T

RUA SENADOR VITGRINQ FREIRE S/N, CENTRO, PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XH- MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0000000595/2023

MODALIDADE

1 PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019,
Decreto Federal n°
9.488/2018,

Municipal n° 010/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que
couberem, a Lei Federal n° 8,666/1993. Lei Complementar n°
123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147,
de 07 de agosto de 2014 «j demais normas pertinentes à

espécie.

Registro de preços para eventual, futura e parcelada
contratação de empresa para prestação de serviços de
locação de veículos leves para atender as necessidades das
diversas Secretarias do Município de Pio XII/MA.

Menor Preço Por Item.

7.892/2013, Decreto Federal n°
Decreto Municipal n° 008/2021 e Decreto

BASE LEGAL

OBJETO

TIPO DA LICITAÇAO

REGIME DE EXECUÇÃO

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA

DATA E HORÃRIO DE
ABERTURA DAS
PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA:

DATA E HORÃRIO DE
ABERTURA DAS
PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA:
MODO DE DISPUTA

VALOR ESTIMADO

Por Preço Unitário.

licitaDioxii.com.br.

XX DE XXXXXXX DE 2023

XX;XX (XXXX HORAS)

ABERTO

R$ 1.547.290,68 (um milhão quinhentos e quarenta  e sete
mil duzentos e noventa reais e sessenta e oito centavos).

decorrentes desta licitação correrão por conta deAs despesas

FONTE RECURSO

r. x
recursos consignados no Orçam.ento Geral da Prefeitura
Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto
Federal n° 7.892/2013.  -

FONTE RECURSO

VITORINO FREIREM S/N°, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
Página 1 de 61
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII- MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® XXX/2023- SRP

O município de pio XII - MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL, TORNA PÚBLICO
PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA
MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO
MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N° 10.520 DE 17 DE JULHO DE 2002 DO
DECRETO N° 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DECRETO MUNICIPAL N° 008/2021
DECRETO MUNICIPAL N° 010/2021, DECRETO FEDERAL 7.892/2013, E ALTERAÇÕES DADA
PELO DECRETO FEDERAL 9.488/2018, LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO
DE 2006, DA LEI N° 11.488, DE 15 DE JUNHO DE 2007, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE
OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE,  h LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO
DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

Os trabalhos serão conduzidos por sen/idor designado, denominado Pregoeiro, mediante a
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
licitapioxii.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade
da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e
julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decioir os recursos, encaminhando á
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o
objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o
processo devidamente instruído a autoridade responsável e pro >or a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Dia XX/XX/2023 às XX;XX (XXXXX horas).

SITE PARA REALIZAÇAO DO PREGÃO: licitapioii.com.br

Modo de disputa: ABERTO

Valor Estimado: R$ 1.547.290,68 (um milhão quinhentos e quarenta e sete mil duzentos e
noventa reais e sessenta e oito centavos).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de
preços para eventual, futura e parcelada contratação de empresa para prestação de serviços de
locação de veículos leves para atender as necessidades das diversas Secretarias do Município
de Pio XII/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos.

MA CEP: 65707-000.
RUA SENADOR ViTORINO FREIREM S/N°, CENTRO PIO XII -

Página 2 de 61
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1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto ás especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e
será solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solioitante, podendo ser utilizada no
todo ou em parte.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art.
7°, § 2° do Decreto Federal n*^ 7.892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITAPIOXII que permite
a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITAPIOXII,. no sítio licitaDioxii.com.br:

3.3. O credenciamento junto ao piovedordo sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante lega! e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. E de responsabilidade do cad.3strado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITAPIOXII e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1.
no momento da habilitação

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

RUA SENADOR VÍTORINO FREIREM S/N°, CENTRO PIO XII-MA CEP: 65707-000.
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4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITAPIOXII.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006
e suas alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS;

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contrates administrativos, na forma da
legislação vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital  e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução
ou liquidação;

Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e
extrajudicial, desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e
em pleno vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-
financeira estabelecidos no edital.

4.3.5.I.

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente editai não prevê as condições de participação de empresas reunidas em
consórcio, vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa
participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade
técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto
deste certame põde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de especificações usuais do
mercado, consignou-se a vedação descrita no subiíem acima;

4.3.8. Qrganizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário).

CQMQ CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÃ
“SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÃS
SEGUINTES DECLARAÇÕES:

4.4.

RUA SENADOR VíTORINO FREIREM S/N°, CENTRO PIO XII-MA CEP: 65707-000.
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4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Le* Complementar n° 123, de 2006
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exolusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006
microempresa, empresa de pequeno porte.

mesmo que

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do an. 1° e no rnciso II I do art. 5° da Constituição
Federal;

ou

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa docume ntação.

5.2. O envio da proposta, aoompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006 e suas alterações.

RUA SENADOR VITORINO FRElREM S/N°, CENTRO FiO XII  - MA CEP: 65707-000.
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5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do iicitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento
do envio de lances.

»6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6 1 O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

Valor unitário e total para CADA ITEM em moeda corrente nacional;

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares á especificação do Termo
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, pmzo de validade ou de garantia,
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso,

__ 0_2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciáhos,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens ou seiviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro. omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSE.NTA) DIAS, a contar da data de
sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitc-r os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

6.1.1.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°, CENTRO PIO ::7/ - MA CEP: 65707-000.
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7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.7.2.1.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e  registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.5.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com  o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste
edital.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferrença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 2,00
(dois) reais.

7.6.

7.7.

7.8.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”
em que os licitantes apresentarão lances públicos  e sucessivos com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

7.9.

sera
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7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
0 pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,  admitir o reinicio da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão
ser desconsiderados pelo pregoeiro.

7.14.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da,sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa
do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal ÜCITAPIOXII, licitapioxii.com.br,
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microempresas  e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade em,presahal. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n°.123, de 200(3, regulamentada pelo Decreto n°
8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
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7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microernpresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que
fizerem jus ás margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no Art. 3°, § 2°, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no país;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserv'a de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam ás regras
de acessibilidade previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contriaproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em, coiidições diferentes das previstas
neste Edital.
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7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.29.2.0 pregoeiro solicitará ao iicitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,
se for 0 caso, dos documentos complementares, quando necessários á confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. .á' .

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto á adequação 30 objeto e á compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018-TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços des insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se refeiirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renunci;. a parcela ou á totalidade da
remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e
a legalidade das propostas, cevendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE
ANTECEDÊNCIA, e a ocorrêricia será registrada em ata;

8.5. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação
da proposta.

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.
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8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se (os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da proposta-

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o
pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena
de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) DIAS úteis contados
da solicitação.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá  a sessão
horário para a sua continuidade.

8.8. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar á subsequente, havera
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e
45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

informando no “chat” a nova data e

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO
PODERÃ VERIFICAR O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTIClPAÇAO,
ESPECIALMENTE QUANTO Ã EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇAQ NQ
CERTAME QU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS
INSERIDOS NO PORTAL LICITAPIOXII, E AINDA NOS SEGUINTEG CAD.ASTROS.
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Possuir Cadastro do Portal LICiTAPIOXII;9.1.1.

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional9.1.2.

de Empresas Punidas - CNEP (www.portaidatransparencia.qov.brA:

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,9.1.3.

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU9.1.4.
(https://portal.tcu.qov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/);

e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União9.1.5.
(https://certidoes-apf.apps.tcu.qov.br/).

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu9.1.6.

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 199.2, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com 0 Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.6.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos s(3cietários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.6.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.7. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

9.1.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada por meio
do PORTAL LICITAPIOXII, em relação à habilitação jurídica, á regularidade fiscal e trabalhista, á
qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL
LICITAPIOXII, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do suhitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar

a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

aos
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9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o  licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de
inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação á
integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filia' com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEl  : Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada á verificação
da autenticidade no sítio wwvir.portaldoempreendedor.qov.br:

^ 9.8.2.

9.8.3.No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4.Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6.No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
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9.8.7.Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

HUB :iCA

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1.CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2.Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo á sede ou domicílio do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual ou outro
documento equivalente;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (F*GFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Docreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de
1943;

Prova de regularidade junto á Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de
Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da
Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

9.9.7.Prova de regularidade junto á Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emidda pela Secretaria da Fazenda
Municipal onde a empresa for sediada;

9.9.8.Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.9.Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.9.6.
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9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicia! ou extrajudicial (Lei n°
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60
(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.1.1. Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial, desde
que apresente o Plano de Recuceração homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem
prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econôrnico-financeira estabelecidos no
edital.

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do últimio exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podemdo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balar ço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande
circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, do
Departamento de Registro Empresarial e Integração  - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos
Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único,
1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigence, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade,
devidamente registrados na Junta Comerciai;

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta C/Omercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto
nos artigos 1.180, Parágrafo LInico, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da leil0.406/2002;

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1
(um) resultantes da aplicação das fórmulas:

9.10.3.

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

LG =
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